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Decreto
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE‐BA 

AVENIDA JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N, SÃO JOSE DO JACUIPE–BA 

CNPJ 16.443.632/0001‐60 ‐ SITE: www.SAOJOSEDOJACUIPE.ba.gov.br 

E‐mail: prefeituradesaojosedojacuipe@hotmail.com 

 

Endereço: Avenida José Vilaronga Rios, s/n, Centro – São José do Jacuípe (BA). 

CEP: 44698-000  CNPJ nº 16.443.632/0001-60  Telefone (74) 3675-1159 

 
 

 

DECRETO Nº. 097, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
ASSESSOR TECNICO III – FC.VIE, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica 
Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. MARIA DA GLÓRIA OLIVEIRA CARNEIRO, 

nomeada para o Cargo de ASSESSOR TECNICO III, lotado na 

Secretaria Municipal de Educação do município de São José do 

Jacuípe-Bahia.  

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TECNICO III é de livre 

nomeação e exoneração, previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
 

Alberlan Peris Moreira da Cunha 
 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 098, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SECRETÁRIA ESCOLAR F.C. III, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. SIRLEIA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

SANTOS, nomeada para o Cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR no 

COLÉGIO MUNICIPAL DE ITATIAIA, lotada na Secretaria Municipal 

de Educação do município de São José do Jacuípe-Bahia. 

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR é de livre 

nomeação e exoneração, previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
 

Alberlan Peris Moreira da Cunha 
 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 099, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
VICE DIRETORA DA UNIDADE DE 
ENSINO DE PEQUENO PORTE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. HOSANA PAIXÃO DOS SANTOS, nomeada 

para o Cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE 

PEQUENO PORTE no CENTRO DE ATENDIMENTO EDUCACIONAL 

ESPECIALIZADO - AEE, lotada na Secretaria Municipal de Educação 

do município de São José do Jacuípe-Bahia.  

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETOR DA UNIDADE DE 

ENSINO DE PEQUENO PORTE é de livre nomeação e exoneração, 

previsto pela Lei Municipal.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 100, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

VICE DIRETORA DA UNIDADE DE 
ENSINO DE PEQUENO PORTE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. LAURIANA DOS REIS CARNEIRO DE 

MATOS, nomeada para o Cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE 

DE ENSINO DE PEQUENO PORTE na ESCOLA MUNICIPAL DE 

ITATIAIA, lotada na Secretaria Municipal de Educação do município de 

São José do Jacuípe-Bahia. 

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETOR DA UNIDADE DE 

ENSINO DE PEQUENO PORTE é de livre nomeação e exoneração, 

previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 101, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SECRETÁRIO ESCOLAR  F.C. III, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. CLAUDIA SANTOS DE OLIVEIRA, nomeada 

para o Cargo de SECRETÁRIA DA UNIDADE DE ENSINO DE 

PEQUENO PORTE na ESCOLA MUNICIPAL DE ITATIAIA, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação do município de São José do 

Jacuípe-Bahia. 

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIA DA UNIDADE DE 

ENSINO DE PEQUENO PORTE é de livre nomeação e exoneração, 

previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 102, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
VICE DIRETORA ESCOLAR, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  
 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. REINILDA PINHO DE OLIVEIRA, nomeada 

para o Cargo de VICE DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE 

PEQUENO PORTE na ESCOLA MUNICIPAL JOÃO RODRIGUES 

COSTA, lotada na Secretaria Municipal de Educação do município de 

São José do Jacuípe-Bahia. 

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETOR DA UNIDADE DE 

ENSINO DE PEQUENO PORTE é de livre nomeação e exoneração, 

previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 103, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SECRETÁRIO ESCOLAR F.C. III, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  
 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Sr. ANTONIO SILVA DE OLIVEIRA, nomeado para o 

Cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR lotado na ESCOLA MUNICIPAL 

JOÃO RODRIGUES COSTA, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação do município de São José do Jacuípe-Bahia. 

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR é de livre 

nomeação e exoneração, previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
 

Alberlan Peris Moreira da Cunha 
 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 104, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
VICE DIRETOR DA UNIDADE DE 
ENSINO DE PEQUENO PORTE, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. PALOMA DE OLIVEIRA DINIZ, nomeada 

para o Cargo de VICE DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE 

PEQUENO PORTE na ESCOLA MUNICIPAL D. PEDRO I, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação do município de São José do 

Jacuípe-Bahia. 

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETOR DA UNIDADE DE 

ENSINO DE PEQUENO PORTE é de livre nomeação e exoneração, 

previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

Alberlan Peris Moreira da Cunha 
 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 105, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SECRETÁRIO ESCOLAR F.C. III, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. EDICLEIA ABREU SILVA, nomeada para o 

Cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR na ESCOLA MUNICIPAL D. 

PEDRO I, lotada na Secretaria Municipal de Educação do município de 

São José do Jacuípe-Bahia. 

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR é de livre 

nomeação e exoneração, previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

Alberlan Peris Moreira da Cunha 
 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 106, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
VICE DIRETORA DA UNIDADE DE 
ENSINO DE PEQUENO PORTE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. MARCIA DOS SANTOS LIMA, nomeada para 

o Cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO DE 

PEQUENO PORTE na ESCOLA MUNICIPAL DA EMBRATEL, lotado 

na Secretaria Municipal de Educação do município de São José do 

Jacuípe-Bahia.  

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETOR DA UNIDADE DE 

ENSINO DE PEQUENO PORTE é de livre nomeação e exoneração, 

previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

Alberlan Peris Moreira da Cunha 
 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE‐BA 

AVENIDA JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N, SÃO JOSE DO JACUIPE–BA 
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CEP: 44698-000  CNPJ nº 16.443.632/0001-60  Telefone (74) 3675-1159 

 
 

 

DECRETO Nº. 107, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SECRETÁRIO ESCOLAR F.C. III, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Sr. MARCOS OLIVEIRA DOS SANTOS, 

nomeado para o Cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR DA UNIDADE DE 

ENSINO DE PEQUENO PORTE na ESCOLA MUNICIPAL DA 

EMBRATEL, lotado na Secretaria Municipal de Educação do município 

de São José do Jacuípe-Bahia.  

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIO ESCOLAR é de livre 

nomeação e exoneração, previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

Alberlan Peris Moreira da Cunha 
 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 108, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
VICE DIRETORA DA UNIDADE DE 
ENSINO DE PEQUENO PORTE, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. FRANCINETE DE OLIVEIRA SANTOS, 

nomeada para o Cargo de VICE DIRETORA DA UNIDADE DE ENSINO 

DE PEQUENO PORTE na CRECHE ESCOLA MUNICIPAL DE 

ITATIAIA, lotado na Secretaria Municipal de Educação do município de 

São José do Jacuípe-Bahia. 

Art. 2º - O referido cargo de VICE DIRETOR DA UNIDADE DE 

ENSINO DE PEQUENO PORTE é de livre nomeação e exoneração, 

previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

Alberlan Peris Moreira da Cunha 
 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 109, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
SECRETÁRIA ESCOLAR F.C. III, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas 
pela Lei Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

 Art. 1º - Fica a Srª. LOURDES OLIVEIRA DOS SANTOS, nomeada 

para o Cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR na CRECHE ESCOLA 

MUNICIPAL DE ITATIAIA, lotado na Secretaria Municipal de Educação 

do município de São José do Jacuípe-Bahia.  

Art. 2º - O referido cargo de SECRETÁRIA ESCOLAR é de livre 

nomeação e exoneração, previsto pela Lei Municipal. 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 110, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 
DE DIRETOR DE OBRAS E 
URBANISMO, SÍMBOLO C.C.II, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  
  

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas pela Lei 
Orgânica Municipal.  

  
  

DECRETA:  
  

Art. 1º - Fica o Sr. MANOEL LIMA ARAUJO JUNIOR, 

nomeado para o Cargo de DIRETOR DE OBRAS E URBANISMO, 

lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Serviços 

Públicos do município de São José do Jacuípe-BA, com suas 

atribuições e competências constantes da Estrutura Administrativa 

do Município.  

  Art. 2º - O referido cargo de DIRETOR DE OBRAS E URBANISMO 
é de livre nomeação e exoneração, previstos pela Lei Municipal.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 111, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 
DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
CHEFE DA DIVISÃO DE LIMPEZA 
PÚBLICA, SÍMBOLO C.C.IV, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

  
  

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas pela Lei 
Orgânica Municipal.  

  
  

DECRETA:  
  

Art. 1º - Fica o Sr. REINEMILTON SANTOS DA SILVA, 

nomeado para o Cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE LIMPEZA 

PÚBLICA, lotado na Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Serviços Públicos do município de São José do Jacuípe-BA, com 

suas atribuições e competências constantes da Estrutura 

Administrativa do Município.  

  Art. 2º - O referido cargo de CHEFE DA DIVISÃO DE LIMPEZA 
PÚBLICA é de livre nomeação e exoneração, previstos pela Lei 
Municipal.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 112, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE 
COORDENADOR DA CULTURA  E 

ARTES, SÍMBOLO C.C.IVE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas pela Lei 
Orgânica Municipal.  

 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. ANDREIA LIMA DOS SANTOS, nomeada para o Cargo de 

COORDENADOR DA CULTURA E ARTES, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura do município de São José do Jacuípe-BA, com suas 
atribuições e competências constantes da Estrutura Administrativa do Município. 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADOR DA CULTURA E 

ARTES é de livre nomeação e exoneração, previstos pela Lei Municipal.  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Publique-se. Cumpra-se. 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 113, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE  NOMEAÇÃO DE 
ASSESSOR TÉCNICO III, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA  

BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica 
Municipal.  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. VIVIANE DOS SANTOS SILVA, nomeada 

para o Cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III é de livre 

nomeação e exoneração, previsto pela Lei Municipal.                            

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.01.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 114, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

  DISPOE SOBRE NOMEAÇÃO DE 
COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA  

BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica 
Municipal.  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. DÉBORAH REGINA OLIVEIRA DE MATOS 

SANTOS, nomeada para o Cargo de COORDENADORA DE SAÚDE 

BUCAL, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - O referido cargo de COORDENADOR DE SAÚDE 

BUCAL é de livre nomeação e exoneração, previsto pela Lei Municipal.                            

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

11.01.2021, revogadas as disposições em contrário.                            

Art. 4º - Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 115, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE  NOMEAÇÃO DE 
ASSESSOR TÉCNICO III, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA  

BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica 
Municipal.  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. ANANILHA COSTA MATOS, nomeada para 

o Cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III é de livre 

nomeação e exoneração, previsto pela Lei Municipal.                            

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 116, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE  NOMEAÇÃO DE 
ASSESSOR TÉCNICO III, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA  

BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica 
Municipal.  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. VALDINEIA RIOS DE SOUZA, nomeada para 

o Cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal 

de Saúde. 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III é de livre 

nomeação e exoneração, previsto pela Lei Municipal.                            

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

11.01.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE‐BA 

AVENIDA JOSÉ VILARONGA RIOS, S/N, SÃO JOSE DO JACUIPE–BA 
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Endereço: Avenida José Vilaronga Rios, s/n, Centro – São José do Jacuípe (BA). 

CEP: 44698-000  CNPJ nº 16.443.632/0001-60  Telefone (74) 3675-1159 

 
 

 

DECRETO Nº. 117 , DE 11  DE FEVEREIRO DE 2021.  
 

  
   “CONCEDE LICENÇA SEM REMUNERÇÃO A  

  SERVIDOR DO QUADRO EFETIVO QUE  
  MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.   

  
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, 
representado nesse ato pelo Prefeito Alberlan Peris Moreira da cunha, no uso 
de suas atribuições legais e;  
  

CONSIDERANDO o atendimento aos requisitos previstos no artigo 84 do  

Estatuto dos Servidores, instituído pela Lei Municipal n° 40 de 05 de junho de 
1992;  
  
RESOLVE:  
  

Art. 1° - Concede LICENÇA SEM REMUNERÇÃO, no período de 
01/02/2021 a 01/02/2022, ao Servidor PAULO DAS MERCÊS SANTOS, 
ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, matrícula n° 932, lotado na 
Secretaria Municipal Administração.  
  

Art. 2° -  Esta Portaria entra em vigor retroagindo seus efeitos a 01-02-
2021, revogadas as disposições em contrário.  

 
Art. 3º - Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

  
 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 118, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DISPOE SOBRE  NOMEAÇÃO DE 
ASSESSOR TÉCNICO III, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO JACUIPE, 
ESTADO DA  

BAHIA, no uso das atribuições legais, atribuídas pela Lei Orgânica 
Municipal.  

DECRETA: 

Art. 1º - Fica a Srª. ROSALINA SOUZA SANTOS, nomeada para 

o Cargo de ASSESSOR TÉCNICO III, lotado na Secretaria Municipal 

de Administração. 

Art. 2º - O referido cargo de ASSESSOR TÉCNICO III é de livre 

nomeação e exoneração, previsto pela Lei Municipal.                            

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor retroagindo seus efeitos a 

01.02.2021, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 4º - Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 10 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 119, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2021. 

 DEFINE O EXPEDIENTE NAS REPARTIÇÕES 
PÚBLICAS NO MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DO 
JACUÍPE-BA, DURANTE O FERIADO DE 
CARNAVAL. 
 

 
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 
JACUÍPE, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições, que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor; 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica mantido o expediente normal nas repartições Públicas, Privadas, 
Comerciais e Serviços em Geral, no Município de São José do Jacuípe nos dias 
15, 16 e 17 de fevereiro de 2021. 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na presente data, revogada as disposições 
em contrário. 
 
Art. 3º -  Publique-se. Cumpra-se. 

 

São José do Jacuípe - BA, 11 de fevereiro de 2021.  

 
Alberlan Peris Moreira da Cunha 

 Prefeito Municipal  
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DECRETO Nº. 120, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.  
  

  “Concede Licença Maternidade 

a servidora Pública Municipal 

 e dá   outras providências”.   

 
ERRATA ao Decreto nº 088/2021, tendo em vista o equívoco em 

sua redação, portanto, passa a vigora com a seguinte correção. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 
  

 
RESOLVE:  

  

Art. 1º - Conceder a Servidora JUCENILDA DE OLIVEIRA SILVA, n° de 
registro 214785, função de Assessor (A) de Comunicação, lotada no 
Gabinete do Prefeito, LICENÇA MATERNIDADE por um período de 06 
(seis) meses, iniciando dia  

15 de janeiro de 2021 até 15 de julho de 2021.  

  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15/01/2021, revogando as disposições em 
contrário.  

  
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

  
Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2021.  

  
 

ALBERLAN PERIS MOREIRA DA CUNHA 

Prefeito Municipal 
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